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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91.001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 20240183306-SMS 
RECORRENTE: PHARMAPLUS LTDA 
ASSUNTO: Julgamento de recurso administrativo. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de Medicamentos Líquidos e Semissólidos. 
 

I – PRELIMINARES  

Trata-se de recurso administrativo interposto pela licitante  PHARMAPLUS LTDA, CNPJ: 03.817.043-

0001- 52, contra decisão desta Pregoeira que, na condução do Pregão Eletrônico nº 91.001/2025, 

pelos fatos e fundamentos aduzidos em suas razões, constante nos autos do Processo Licitatório nº 

20240183306.  

II – TEMPESTIVIDADE  

O presente recurso administrativo é tempestivo, uma vez que a Recorrente manifestou seu interesse 

em recorrer dentro do prazo previsto em Edital, ou seja, o prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, 

contados da data de intimação ou de lavratura da ata, conforme previsto no item 8.2 do instrumento 

convocatório.  

III – DAS RAZÕES DA RECORRENTE  

A recorrente estaria em desacordo com a habilitação das empresas: NNMED - DISTRIBUIÇÃO, 

MULTIFARMA COMÉRCIO e DROGAFONTE a qual a mesma alega que os valores praticados pelas 

licitantes estão inexequíveis; Para tanto, a recorrente trouxe os seguintes fatos:  

 

I - - DA INEXEQUIBILIDADE  

Ao analisar as propostas apresentadas pelas empresas NNMED - DISTRIBUICAO, 

MULTIFARMA COMERCIO e DROGAFONTE, constatou-se a inclusão de preços 

manifestamente inexequíveis. Essa situação deveria ter sido questionada pelo 

condutor do certame, exigindo que as empresas comprovassem as exequibilidades 

dos valores ofertados, o que não foi realizado. Diante disso, requeremos, por meio 

deste recurso, que seja determinada a comprovação efetiva dos custos por parte 

das empresas, em conformidade com os direcionamentos do Tribunal de Contas da 

União (TCU) e a legislação vigente.  
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Anexamos, para apreciação, o relatório detalhado dos itens adjudicados às 

empresas recorridas, evidenciando que diversos itens foram ofertados com preços 

finais inferiores a 50% do valor estimado pela administração. Tal discrepância 

reforça a necessidade de análise criteriosa da exequibilidade dos valores 

apresentados, a fim de assegurar o cumprimento do objeto contratual sem prejuízo 

à qualidade ou à regularidade da execução. 

1. Da Inexequibilidade das Propostas  

A proposta apresentada para os itens 4 (NNMED - DISTRIBUICAO), 34 

(MULTIFARMA COMERCIO), 37 (DROGAFONTE) indica valores, significativamente 

inferiores ao custo de mercado, com descontos superiores a 50% em relação ao 

valor estimado pela administração, o que levanta a seguinte preocupação:  

a. Ausência de sustentabilidade econômica: A proposta parece incapaz de cobrir 

os custos de aquisição, transporte, impostos e outros encargos relacionados ao 

fornecimento.  

b. Risco de inadimplência contratual: A execução de contratos firmados com base 

em propostas inexequíveis frequentemente resulta em atrasos, entregas parciais 

ou, até mesmo, na rescisão contratual. 

II. DOS PEDIDOS  

Diante do exposto, requer-se:  

a) Que o presente RECURSO SEJA APRECIADO, eis que tempestivo;  

b) A análise detalhada da exequibilidade das propostas apresentadas pelas NNMED 

- DISTRIBUICAO, MULTIFARMA COMERCIO e DROGAFONTE mediante: 

Solicitação de composição detalhada de custos, incluindo notas fiscais de aquisição, 

planilhas de composição de custo e demais documentos pertinentes;  

• Justificativa técnica para os valores apresentados;  

• Documentos que comprovem a capacidade logística e operacional para o 

fornecimento.  

c) Caso sejam constatadas irregularidades ou a impossibilidade de comprovação da 

exequibilidade, que as propostas das referidas empresas sejam imediatamente 
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desclassificadas, nos termos do art. 59, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 34 da 

instrução normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

d) Que sejam tomadas todas as medidas necessárias para assegurar a regularidade 

do processo licitatório e a seleção de propostas que realmente atendam aos 

interesses da Administração Pública. 

 É o que importa relatar. 

IV - DA ANÁLISE  

Após o recebimento do recurso administrativo a Pregoeira fez a seguinte análise: 

 A Administração Pública pode rever seus atos durante o procedimento licitatório, seja 

anulando atos ilegais, seja revogando atos legais que se tornaram inconvenientes ou inoportunos ou 

realizando diligências com a finalidade de sanar inconsistências que comprometam a legalidade do 

certame.  

 Conforme disposto no subitem 6.9 do Edital, o qual aponta que:  

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 Essa possibilidade também se baseia na autotutela e segue os princípios da legalidade, 

moralidade, eficiência e interesse público. 

 Neste contexto, a Pregoeira realizou diligências acerca da exequibilidade das propostas 

apresentadas pelas empresas NNMED - DISTRIBUIÇÃO, MULTIFARMA COMERCIO e DROGAFONTE, 

solicitando das mesmas, documentos comprobatórios da exequibilidade de suas propostas. 

 A empresa NNMED - DISTRIBUIÇÃO solicitou desclassificação de sua proposta alegando 

cotação errada dos valores propostos, conforme resposta ao email enviado a mesma solicitando a 

comprovação da exequibilidade do item 04. 
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 A licitante MULTIFARMA COMERCIO, apresentou Planilha de custos a qual comprovou a 

exequibilidade do preço praticado para o item 34, conforme demonstrado abaixo: 
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 A licitante DROGAFONTE LTDA apresentou planilha de custos, bem como notas fiscais onde 

demonstra que já houve vendas do produto ofertado, pelo preço praticado pela mesma nesta 

licitação. 
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 A comprovação de exequibilidade é essencial para garantir que o contratado tenha a 

capacidade real de cumprir o contrato e entregar o objeto conforme as especificações. Esta 

verificação inicial acontece durante a habilitação, mas pode ser reavaliada ao longo do processo, 

principalmente se surgirem dúvidas sobre a capacidade financeira ou técnica do licitante. 

  

Deve a Administração buscar a melhor prestação possível por parte do licitante, arcando 

com o menor ônus possível. Trata-se de uma relação custo/benefício em que se busca 

minimizar o numerador e maximizar o denominador, evidentemente sem violar os direitos e 

garantias individuais e a exigência constitucional (art. 37, XXI) da manutenção das condições 

efetivas da proposta. […] Como a licitação busca a melhor proposta para a Administração, 

não necessariamente a mais barata, deve estabelecer especificações qualitativas mínimas 

para o objeto, de sorte que a proposta vencedora efetivamente produza o resultado 

esperado.  

 

VII – CONCLUSÃO  

 Por todo exposto, e considerando a vinculação ao instrumento convocatório CONHEÇO DO 

RECURSO interposto pela empresa PHARMAPLUS LTDA, por atender aos requisitos de admissibilidade 

para, NO MÉRITO, julgar o Recurso interposto pela mesma procedente em partes e, diante dos fatos 

apresentados, desclassificar a empresa NNMED - DISTRIBUIÇÃO, para o item 4, conforme solicitação 

expressa da mesma e manter HABILITADAS/VENCEDORAS as empresas MULTIFARMA COMERCIO e 

DROGAFONTE LTDA, pois ambas demonstraram de forma clara a capacidade de exequibilidade nos 

valores propostos em suas propostas para os itens: 34 e 37.  

 Submeta-se a decisão desta Agente de Contratação/Pregoeira, à apreciação da Autoridade 

Competente, para decisão final.  

 Respeitosamente,   

         Natal/RN, 14 de abril de 2025. 

 
MICHELE COELHO DE SOUZA 

Matrícula: 34.569-5 
Pregoeira/SEMAD 


